
RELAToRI0 na c0MlssÃ0 NACI0NAL rrE ErErçÕEs
Dando cunprinento ao dilpoilo na alinea c

do ailigo 17." da lei Heitoral, a (omil$o tacional
de ileiçõel vem lubmeler à Âllembleia Popular o
plerenle relatório lohe o procero eleilolal.

De 25 de Selembro, Dia dal for€or [ipularer
dc liberfação de ]loçambique e Dia da Reroluçã0,
a I de Derenbro de l9'll, realilaram.le al pri-
meirar eleiçÍel gerail da llillftia de iloçambique,

0 início do procerto de criaeão du Arembleial
do Povo no Dia 25 de Setembro lem um significado
ploÍundo pôÍit lodo o Povo mogambiclno. l,lalca
claramenle a vonlade em prolreguÍr no caminho
rargando pela glorion lula' armada levolucionária
de libellação nacional, o caminho da complelà li.
berlação do nolro Povo, \

Duranfe 70 dial delenrolreu-$ o procetto dc
lormação dal Âssembleias do Poro, órgãol ruprem0t
do poder de [llado Democrálico Popular na lepú
blica Popular de tloçambique,

llo dia 25 de Selembro de 1971, leyt lugar
em cada Proyíncia a eleição de dual a quaho
fulembleiar do Povo, em localidadcl elcolhidal pelo
seu elpecial rignilicado polílico, hirlórico 0u eco'
nómico. Derlc modo, nege dia elegeram.re:

-Ia Província de (aoo Drlgado'
Localidade de (hai, ltillrilo de l'laconia,
onde leve início a lula armada de libct
tação nacional
Âldeia (omunal de ì,lualide, üiltuilo de

l'lueda
lotalidadc de ìl'lanba, Difiilo dg Palna

- lla Prodncia do lialn:
lôcafidade de t'guma, Dhhifo da l*lan.
dinba
Localidade de lN'lawite, Ditltilo dc llavago
tocalidadc dc ftinindo, Dhhilo do lago
localidade de lielle, Dhltilo de tanga

- ta ProvÍnsir de Iele:
Localidade de lóbuè, Diíillo de l'loalire cualacuala
tocalidade de (asacalira, Dillrilo dc ftiúla - lla Ptoríncia do l'lapulo:

- it Drorlncia da lambéria: localidade de Iinavane, Dilldto da ìlanhiga
tocalidade de ì,1ônguè, Diírito de llihnge tocalidade de tábiè, Distrito da Ì'loambr

Localidadc de l'lacule, Dhlrilo de llama- lfo dia 25 de telembto Íonm conlliluídr$ por.
cuÍÍa Íanlo, 25 ÀlembÍeial de l.ocalidade, dal quah ó

- lla Prorincia de llanrpula3 0m Âldeial [onunais'
Itdeil (onunal 25 de ielcnbro; Dhfiilo Â eleição dal fulembleial de loolidade cra
de Meconta plecedida de teuniõel eleilorail em qus n anali.
âldeia (omunal de (hequele, Dhhito de lauam at lillal de candidalol a depuladol propollol
tibauè pelo tetpecliYo 6ruBo Dinamindor da localidadc e

- Ia horincia de l'lmica: publicamenle dirulpdal pela (omilsão de Hciçõel
Localidade de Burua, DhlriÍo de lambara da [ocalidade.
l,ocalidade de tullundenga, Diírilo de Â volação da lisla propoila pelo 6rupo Dina.
lurundenga milador da Localidarle, realirou.re na grande maio.

- ta ProyÍncia de lofrla: ì da das localidadel em (onÍerênciar fleilorail de
localidade lluanra, Dhlrito .de ftedn- localidade, [lle procedimenlo, previllo no n." l, do
loma ailigo 21.' da tei.Heiloral, deveu'n ao Íaclo de'[ocalidade 

de lnhoringue, Dhlrilo de (hi. a aclual divllão adminilfrafiva englobar aglomeradol
brbara Ts,nnpc (sts) rl, l tq78 p.í

- ta Ptorincia de Inhalúane;
Aldeia (omunal lodna lhchcl, Dhhilo do
Vilanculor
Âldeia (omunal 15 de telenrbro, Dhtdlo
de ïilanculor

- lla Proríncia de 6ata:
lldeia (onunal lsordol de lulah, Dhldlo
de ftibulo
localidade de (ombomuni, Dhldlo de üi.



populacionail ocupando erlenru áleal e con um
elerado número de habiÍanlel.

Porém, na aplhação de qualquer dol doh pro.
cotor. de- efeigão dal Allembleial de l,ocafdàde,
círbclecidos na l,ei [leiloral, regillou.m umô par
ficipaçfo maldra de cidadãol coú direifo a yolo c
.da- ppulação cm geral que acoria para prelenciar
a lcíejar o àclo eleiÍoral ou apoiu òl leul delegr.
dol àl (enÍerêncial lleíloraí1,

A Íale de eleição dal Àllembleial do poyo
no clcalão da localidide conlinuou a delenrolar.
.rc alé ao dia l'3 de florembro. de lgll,llo de.
curo delle procero Íicanm conltiluídal 894 Àllem.
bhial de localídade, como rerullado da aprovação
da lilfa de candidalol a depuladol, foram delle mo.
do eleitos 22230 deputadol para 0 folal dal 894
fulembleial de localidade do Paí1.

Verilicou.le o adiamenfo de eleição dal leguin
lel fulembleiar de'localidade:

- ta Provincia de ïeie'
LocalidadE de [hinlopo, Dulrilô de Iumbo
Localidade de ilucumbura, Dillíifo de Hà-
q0é
localidade de (hiôco, Diltrito de lele

- ffa Província de l,laníca:
localidade de l'larcnde, Dirlrilo de l,lanica
localidade de Rolanda, Dillrifo de Sullun-
denga
lla Proríncia de 0ala:
tla Localidade de (hicualacuala, Dillrilo de
(hicualacuala
Localidade de l'lalnngena, Dilhilo de (hi.
cualacuala
localidade de Palúri, Diírilo de (hicuala.

curla.
' 0 adiamenlo da eleigão de Àllembleial do Po.

v0 nar localidadel reÍeildal leye como côuta ôt
agrerõcl levadar a cabo pelo [rércilo do regime
ilegal da ledéda,

De arinalar que ocoÍÍeÍam alaquel e con.
cenftaçõel de íorçal inimigal junlo à íronleira nol
própriol dial previíor para a realilação de aclol
eleilolail, lendo pailicularmenle ligniÍicaliyo 0
bombardeamenfo regillado no dia 26 de 0utubro,
na [ocalidade de Ïembuè, Quôndo a populagão le
concenfnra pan padicipar na (onÍerência [feiforal,
o que obiigou à rua diryenã0.

Peranfe ellal lifuaçã0, ar (omil$el Dhhilail
de llcigõer, pocedendo de acord,o* com 0 dÍlpolfo
n0 n.o I, do ailige 28.' da lei fleiloral, delermi.
naÍan a pronogação dol plalol de realilagão dal
elciçiel nal localidadet teteridat e nalcaram noïat
drlu dc cleigõel

lo longo dal rcuniões de análhe e dhcul$o
dal lhfal de candidatol a deputadol e da aprecia.
ção indidduaÍ dol candidalos propoíol, os eleitorel
rejeiÍarom al liíal de candidafol ol elemenlos que
o não podedam leprelenlar, quer por não polluí-
Íem al qualidades mencionaül no adigo 13," da
lei fleiÍoral, qüeÍ p0í ellarem abrangidú pelal in-
caprcidadel delinidal no ailigo 14," da tei fleitoral

Íonm delle modo elcluídol indiríduol que per-
lcnceram à plDt.D0l, 6[ OtP, (onandol, 0pyD(
c i grupor Írnlochel

0l régulor indunal e cheíel de povoagão que
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en "."íô.
lc idenliÍicaÍam com o apuelho de reprerão colo.
nial oprimindo al populaçõel, Íoram elcluídot do
acfo e[eiloraí,

0 número de indivíduol aÍailadol de qualquer
parlicipação n0 pÍocelt0 eleiforal, ao abrigo do ci.
lado arligo f4.' da lei Heiforaf, loi de t.53ó.

Por oufro fado, Íoram ainda rejeiÍadol dal lil.
fal de candidalol a depuladol os candidalot pÌ0-
poíol que não reuniam condiçõel para lerem etei.
lor, em coníormidade com 0 diryoío no arligo 13.,
da lei lfeiforal. foram rejeilados nellel fernrol ó4ó
cidadãos.

À (omilsão lacional de tfeiçõel conllafou, em
rínlele, ol leguinlel relulfadol ao nívet de elt:içõel
dal luembleial de localidade:

- lúmero de ftlembleial
de localidade eleilal . 894

- túmero de depufadol
e f e i l o l  .  .  . , , ,  .  . ,  2 2 2 3 0

-  l l o m e n l  .  .  . , , ,  . ,  1 5 9 3 9  ( l l , I 0 i á )
- i lulherel ólgÍ (2g,30:;)
- túmero de rejeitadol:
a) Por perfencerem à plD[, 0t, Otp, 0ptlD(

a ouhas ellrulral do aparelho reprelsivo
colonial, bem como a gÍupol Íanloches gjó

b) Régulol, indunas, cabo-lerral e cheÍel de
povoaçõel que re allociaram ao aparelho
r e p r e s l i v o c o l o n i a l . i , .  ? 0 0

c) Por comporlamenlol  erradol  646
l lo decuruo do procelso elei loral  ao nÍvei  da

local idade lornou- le necelsár io cr iar  Àuembleial  enr
novor cenlrol popuiacionail e aldeial comunail, pelo
que foram formadal Âssembleíal de Localidade em
ó12 localidadel mail do que ar anleríormenle exir..
lenlcs,

ïerminadal al eleiçõel dar Aslembleial de [0,.
calidade alé ao dia f 3 de lovembro de Í911, cum.
prindo,le all im o dilpollo ní arl igo 2ó n.' l , dl
lei f leiloral, ínícíou'se umô nora Íale do 0r0ceÍt0
eleiloral. I l ta íale consilf ia ,na eleícão dol delega.
dol à (onÍerência Heiloral Disfri lql, a fim de que
e;Ía lormarse a .Âllembleia Dil lrÍ lal.

(ada Âuembleia de localidarle nleqerr. de

acordo c0m ar condiçõer concÍefai da localidade em
côuÍô, 0r delegador a enviar à (onferência Eleilç
ral 0istri lal rerpecliva, de enlre 0r teus membrol,
or membros dor 0rupol Dinamiladorel, dal fotçal
Popularer de Liberlaqão de l'loçambique, de ouhos
órgãor de'deÍela e leguÍança, da 0tganilação da
ltlulher Hoqambicana, Otganilação da luvenlude l{o.
camhicana e (onrclhos de Produçã0, bem como de
enhe or lrabalhadorel dos lerviçol do [íado, dal
machambas, Íábrical, empÍetaÍ e coopetalival

Delle modo, foram conllituídas al [onÍerêncial
Ileilorair Dillrilail com a compolição eltabelecida
no arligo 21.", n.'3, da lei [ leilotal, al quail rea'
firaram a fareía do analinr al liilal de candidalol

a depulados e elegetem al Âsembleial Dillrilail

ale 27 de llovembro de l9lt.
llo ercaião dillrilal loram efeifos 112 Â$em.

bleial Dirlrilair, conrliluídal por um lolal de 3 390
depulador eíeifor

ïal como e yetilicou paÍa 0 elcalão da loca.
lidade, çonllalou-le a necelddade da criagão de
n0ï0J dirlrilol, facÍo que develá rr conlidelado
em Íulura reelltuluração da divilão adminhhaliva,
0 que correlponde ao espírifo do númelo 4, do
arligo 2.", da lei [leilotal'

Al (onferênciar Heilorah Dirlrilair exerceram
com vigilância o direilo de elegerem ol depuladol
à furembleia Dillrital, lendo reieilado um lolal de
20ó candidalor ao abrigo do ailigo 13.', da lei
Heiloral.

foram reieiladol 95 candidatol a depuladol
à furembleia Dillrilal no deeutlo dal (onletêncial

tleilorais Dillrilail por lelem perlencido à PlDt'
.D05, aol 0t e 0tP, à (IPYDC, a organinçõel fan'

lochel ou pot letem parlicipado em acçõel de optel'
rão do Povo quando eretciam Íunçõel no apatelho

adminiltnlivo colonial.
ïambóm Íoram rejeiladol 72 candidalor que,

lendo perlencido a elhulutal de lipo Íeudal (como
régulol, indunal, cheÍer de poroaçõel, ele,), te
idenliÍicaram voluntária e acliramenle com a admi-
li;lração eolonial na oprellão do poro.

Âo ahrigo do arfigo 13." da lei Heiloral, loram

'&



rejeilados por comporlamenlor erradol ou íalla de
confiança dar marnr, 39 candidalor a depulador,

Âpenr do lrabalho eleiloral cumptido com vir.
la à eleição dal Âsembleial Dillrifail, em algunl
dirhilol não Íoi poslível tealilar eleiçõel.

[oram esles 0l cator dol diilrilol de ftiúla e
Èíâgoó, na Província de ïele, devido àl agreuõel
conrfanlel a0 n0r0 Paíl leradal a cabo pelo regi.
me ilegal da Rodélia.

Por erla rarã0, a (omilfio Prorincial de tlei.
çõer decidiu adiar a dala da realiração de eleições
naqueler dislrifol e Íixar novar dalar de eleiçõel.

Á (omisfio llacional de Eleições conllafou, em
rínfere, os reguinlel rerullador ao nível de eleição
das Allembleial Diírilais:

- Ìlúmero de fulembleial
D i l l r i Í a i s  e l e i l a l  . , . . ,  l l l

- llúmero de depuladol
eleilor 3 390

.:- llúmero de furembleiat
e l e i l a s  . . . , . . . ' ! ,  l 0

- llúmeto de depuladol
e l e i l o l  . . , . , . . . . . 4 6 0

- Homens,, .  .  .  .  .  .  .  .  364 119,13%l
- l'fulheres . .-. " . . ., . 96 Q0,81%l
- 0 p e r á r i o l , . . .  1 7 9 ( 3 8 ' 9 1 % )
- [amponerer 49 110,65%l
- ïrabalhadotel do Àpatelho

d e  h l a d o , , ,  . ,  l l . 4  ( 2 4 , 1 8 % l
- t , P . L 1 , 1 . , i . . . . , ?l*(15,43%)

4t n0,23%l- 0uhol
llúmero de reieiladol:

a) Âo abrigo do arligo 14.' da lei
t l e i t o r a l  . ' . .  1 4

b) Ào abrigo do arligo 13.' da lei
t l e i l o r a l , . . .  1 7

Heilas ar furembleial Dilhilail e de üdade-
capital provinciat, delenlolou-se a lale do procetlo

eleiloral no elcalã0, que conliíia eslencialmenfs na

tealilação da (onÍerêneia Heiloral Frovincia! e eíei"
tão da Âltembleia Provincial.

Ar Âuembleiar Diíri lail e de (idadel capilair
prorinciair elegeram os delegadol è [onlerência Ë!ei-
loral Ptovincial, nor lermol do arÍigo 21., n." 3 da
lei Heiloral. hlal reuniram-te n0 dia3 de 0erembrç

de 1977 a fim de elegerem a fucemblei'r Frovircíol

relpeclira,
À (omisão llacional de ileiçiles cqnllalou oi

leguinler resulladol gL,rbail telalirol à eleição da:

Allembleial ProYinciais:
-. l{úmero dc fulembieiai Provinciaiì

e le i la l  .  l0
"-- l lúmero oe depuladol eleilor ?34
- Hcn'ienr 626 i85,3'4i
- Mulherel 108 (14,7il"i
- 0perárior 193 (?ó'3i ' i
- (amponelel 163 (?2'?0?á)
_ Í. p. t. it. t?r (1ó,49i1i

-_ Homenl
- ì lulherel
- Operárior
- (amponerel
- r. p, t. M..
- ïrabalhadorel do Àparelho

de [rlado
- 0ulras'
- llúmero de rejeiÍadol:

? s83 06,19',Ll
807 (23,811;)
978 (20,00?,,)

1 28E (37,99:t)
5E1 ( l1, l4:,o)

541 (15,9ó:â)
302 (t,919,r)

a) Ào abrigo do arligo 14." da tei
Heiloral 161

b) Âo abrigo do arligo Í3.' da lei
fleiloral

fulinala.se que n0 decuro do prccello eleitoral,
elemenlos de milsões diplomálical acredifados n0
nosro País fiveram a oporlunidade de auillir à (on.
íerência Eleiforal Dillrital de f nhambane, realirada
na localidade de Jangamo, à (onÍerência fleiloral
Diilifal de Ì'lanjacare, realilada em l,lanjrcare, Pí0.
víncia de Oara, e àl (onÍerêncial [teitonil Diltri-
lair da llamaacha e Hoamba, nô Ptorincia do
l'lapulo.

lo mermo periodo de eleição dar Âssembleial
de (idade capilal Provincial, ahavél dal (onlerên-

:ial Heilorair de [idade.
[m geral, a pailir de 15 de lfovembro de

1977, inlenliíicou.le a preparação de eteiçõel dol
üelegados às (onlerências Heiforais de (idade, em
locair de trbalho e relidência, organiradol de acor-
do com ar orienlações da [omisrão de Eleiçõel de
tidade.

Àlé 2t de llovembro de l9lï, dala-limile dar
eleiçõer nol tislrifol e cidader (arligo 2ó,", n,o 2,
da lei Heiloral], foram eleilas al Âslembleial Dil-
hilais reÍeddar e ar l0 Àrnmbleial de (idade ca-
pilal provincial,

ft [onÍerêncial ileitorail de Cidade, ao anali.
raÍem ar li:las de candidalol a depuladol às Àllem.
bleial da (idade, decidiram relirar al candidalural
de 2ó candidalol p0Í nã0 preencherem al condi.
çõel delinidal na Lei Eleiloral.

[m rínlele, a (omiuão llacional de Heiçõel
conrfalou or reguinfel relullador relalivamenle à elei-
ção dal fulembleias das fidadel apilair provin.
ciair:
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- ïrabalhadorel do Aparelho
d e  h l a d o  . . . .  1 9 1 1 1 6 , 1 6 % l

-  O u l r o l , . , , , . ,  ó 5  ( t , t s % )
- Rejeiçõer:

Ao abrigo do arligo 13. - 9
Ào abrigo do ariigo .|4, - ?

À 4 de Derembto de 1917 etlaïam ctiadal al
.:cndições necellárial à eleição da Âllembleia Popu'
lar, órgão Íupremo de hlado.

Àr Ássembleial Provinciail linham lido conl
l i i irídal l imullâneamenle um dia anlel do pranJimi'

te íixado no arligo 26.", n. .3, da lei lleiloral.
0 (omilé (entral da tRt'Llil0 havia propoío a

lirla de candidalol a depuladol à fulembleia Popular.
Â (omílfio llacional de ileiçõel linha dado a

uonhecer publicamenle, garanlindo a tua rmpla dirul-

gaçã0, a lilla de candidalor a depuladol propolla
pelo (omilé (enlral da tRtl.lM0.

A 4 de Deremho de l9ïl, Dia da tleiqão da
Àlrembleia Popular, as Arembleial Provinciair rea.
liraram a lua 1."' sersão e elegeram unanimemenlc a
lirüa de candidator a deputadol à Âllembleia 9opular
proporla pelo (omilé (enlral da fRttlM0 em yolação
secrela" Derle modo, ficou conililuído o órgão ruFe.
;no ro htado Democrálico Popular.

A furqmbleia Popular é coulituída por 22ó
dcputador eleilor, cuja compoilção mcial é a rcguinle:

tìemenl 19t (87,619.)
H i r fhere l  . , , ,  7 t112,39%l
0perários 71 131,42%)
(amponerel 65 (28,76%l
r, p. f.. t4. . . . 35 (15,49%l
ïrabalhadorer do À. de hlado 25 U,06%'l
Heprelenlanler dal Organila-
cõer Democrálical de l'laral 13 ( 5,15%l
Ouf ror ll ( 7,52%l

[m derenar de milhar de reuniõel, moçambi.
canos, homenl mulherer, jovenl e velhor, eleÍceram
o seu Círeilo de volo, analiraram e crificaram 0 com-
porlamenlo, as quaffadel, ol alpeclor polilirol c

negalivol dol candidalol a depuladol propoíol pela
rRfl.t140.

lllal reunioel decorreram com loda a nomali.
iade, em lermol ordeiror e di:ciplinadol,

Ar análilel reaiiladel Cemonllraram a profunda
maÍuridade polílica dol parlicipanler

0l cidadãol eleifol não le limitaram a diler lim
ou nã0, ntra ulifilar um papef de volo, nem re con.
fcrmaram com um erame ÍupeÍficial dal candidalu-
ral aprelenladar. !l eleilol, dede a mail remola
aldeia àl principail cidadel, procuraram conhecer ol
candidalol a deputldol e volaram com a conlciência
plena de laherem quen 0l iria reprelenlar.

0 engajamenlo popular íicou erpreuivamcnfc
demonslradl nal longal mlrchal a pé, de 2 ou 3
Cial, que ol eleilorel por verel fivelanr de Íaler para
chcgarern aol locail da reunião eleiloral, 0u pôÍa
ter:'eienlarcm a popular:ão do leu locaL de relidên.
:ia nil (onÍerôncíal I leilorail Âlluniu+e decidida
c corajl lrmenls o ri lco de.organirar eieíções em
ronat f ronleiricaÍ e parlicularmenle em- ronal 'de

Juefrr, cnde al concenlracões do Povo podedam conl.
l i luir e. conli i luiram alvol Ce alaquel do inimigo.

[feclíramenle, no dia 23 de iovembro, o eldr.
cilo da colónia brifânica da floddlir do tul efccluou
uma incuruão armada do nor0 Pail, na grovíncia
de l'lanica, 20 quilómchol a nordala da cidade de
(himoio, quc coufifuiu a mail violcnla agellão lcra.
da a cabo no lcnifório da lcpública Populrr dc llo-
çarúiquc, na allura !m que naqucla Prorincia dccor.
rir a Íale de raaliração dal (onfcrônciu llcilorail
l)illrilril, que implicara a conccnlração dc numcrola

, população proyenienle dal localidadcr FÍa ol luga.
rcl da realiracão dal (onÍerêncial.

0 procello eleiforrl não foi ilenlo de diticul.
dadcl e de alqumar dcÍkiênciar.

Irim. por um lado, e para afém dal agrelliel
erlernal ia releridar no prdlenlc relalório, regilta-
ram.le ar leguinlel fcnlaliral dc pcrlurbar o pí0.
ceno cleiforal que, conludo, não loglaram êli lo:

l. - lliluder prorocitóíial e difulão ds bortol;

?, - (alúnial e campanhal de delsrédito con.
tra mili lanler aclivor;

3." - Âcçio de delmobilitação do Povo pare
não comprrecer àr clciçõcl c aol candi'
dalor paro não aceilarem ar crndida.
turat;

4. - lenfalival de pÍorocaÍ danol cm bent
maleriair;

5. - Acfor de labolagem económica, dc clpe'
culacão c açambarcamcnlo para criar pcr-
lurbaçiel na vida económica.

lodu erlar acçõel infanas le lrrduriram, no
decuno do procruo elcílorrl, em acluaçõcl da crrác-
ler local, duorganiradar, dilpelrar e iroladal

0 lipo de individuor que re prcrlaram a cllar
acçier foram ex.régulor ou Indunar, conandor, 0['t
ou 0[P'r, ou ainda ot quc viravam bter derperlar
renlimenlor lr ibalirtar, reqionali l lar ou racirlar,

lenhuma derlal lenlalivar alcancou inlrodurir
alleraçiel minimamenle l ignif icalivas n0 pioccuo
eleiÍoral, e deu.re inleiro cumprimcnlo àr normal
erlrbelccidal na Lei f leiloral. embora, como licou
relerido, não le l ivellem podido cumprir lodor ot
praror legalncnfe firador.

Por oufro lado, reqirlaram.le algumal deliciên'
ciu que te pattam a all inalar:

a) falla de regil lo rigorolo do número dc vo
lanlel em reuniões de eleição de delegador àl (on.
Íerêncial f leilorail de tocalidade e de (idade, o que
re deveu ao grande aÍluxo de eleilorcl aol locail de
volacão e a inruliciêncial nc enquadiamenlo dalel
eleiforcl;

b) 0milriel 0u efrot nol reEillol efecluadol
r nlvcl de alEumal localidadel por deÍicienle quali-
ficação dol eíemenlol encarragadol de proceder aot
regillol;

c) formulacã0, num caro ilolado, duma direc.
fiva incorrecfa e por quem não tinha compelência
para a emilir, quanlo ao elercício do díreilo de volo.
(onludo, a (omillão de tleiçõel do elcalão r?lp?c.
lívo, manleve tempre 0 erquemò organirativo correclo
capar de obviar ao cumprimenlo daquela dírectiva.

I par dellal deliciêncial a realiração do pro.
ccso eleiloral deÍronlou inúmeral diÍ iculdadel: defi-
culdadel em meiol de tranlporfe e comunicaçõel e
carência de oulrol meiol maleriail; falla de erpe.
dência dc organiração de aclol eleilorail à elcala
nacional e dal normal de luncionamenlo dal Âllern.
bleial,

hfal díÍiculdadel Íoram lendo ruperadal pelal
inicialival quer da própria populacão quer dal ellru.
lutal encarregadal de dirigir o pr0cetto eleiloral.

ïodas ellal deficiêncial e diíiculdadel Íoram,
porén, de carácler ponfual, lem qualquer l igniÍicado
no conjunlo do procero eleiloral, e delal não relul-
lou a viofacão dal normal legais ellabelecidal na tei
f leiforal, cumprindo.le ol objecfivol Í iradol na mer.
ma [ci,

A (omillão l(acional de Heiçõel conltatou um
caro cm que 0 apuÍancnfo dol relulladol não pôdegui Baltazar relator da comissâo Nacional dc organização das Elüçõcs' quando' 

7í" o relatório lobre o pÍocosso cleitoral'
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condurir à proclamação duma Âllcmblcia dc locali
dade como validamenfe rleila. lrala-le da Loçlidade
de I'lirali, no Dirtrilo de Monfepucr, Provlncia da
(abo Delgado, onde re apuÍaram ol leguinlel rclul.
lador: ó75 yolol a favor da lí lta de 3t candidalol
a depuladol, nenhum volo conlra e 700 abllençõer
num folal de | 375 eleiforer. [ l lel relulfadot corÍer.
pondem àr percenlagenl de 49,06% volol a hror
e 50,949! de abltencõer.

lo r  le rmol  do  n . ' l  do  ar l igo  25 . 'da  Le i  t le i .
loral a (omirão tacional de lfeícões propõe que
aquela Ârembleia não reia conriderada elcila,

Íoram aprelenladal dual reclamacõel dol cida-
dãol levi l ' lahone e Jolé lalvador lualo.

Â primeira dellal reclamacõel, é ímplocedcnle
por rerpeilar a um delegado à (onícrência [feifbral
do Hapulc cujc mandafo elpi tou e que não veio a
ligurar na lirla dc candidrlol a dcpulrdol da Altem.
bleia de (idadc.

Â regunda reclamacã0, didgida conha a erclu-
rão do reclamante da lirfa de candidalol a depuladol
à furembleia de tocalidade de Boane, Íoi julgada
improccdcnle poÍ a rua erclurão re lcr bareado lun.
damcnfadamenle no arligo 13.'' dr lci Heiloral.

0 Povo noçambicano uplimiu, de Íonnr ercn-
plar, a rua inleira adeÉo a0 flocoro cleiloral, crcr.
ccndo com una c0mpreenrão clara o direilo de clc.
qcÍ e rer eleilo. fê.lo arumindo o ncriÍício de lon-
gal horal em Íeuniõer de milharel de pelloal, mani.
Ícrlando a maior aleqria e enludalmo nal inferren.
cier vival t acaloradal, exercendo com elevado len-
lido de vigilância popular, a larela de delecfar e neu.
lralirar ol iníi l lradol nal' ellrufural do Aparelho de
Irlado ou dor qrupol dinamiradorel, ou frauÍormando
o aclo cleiloral em molivo de verdadeira fella popufar.

Avaliando a parlicipacão popular nol aclol elei.
lorair, no conlello do apuramenlo dol relulladol dal
elciçõel, a (omillão l laciona! dc tleiçõcl anali lou
rígorolamenlc loda a informação recebida r0bre o
número de volanlel, lendo nolado que a conlagem
do número de yolol ao nível da bale, illo ó, dal
reuniõel eleilorail para a eleição dal Âllembleial de
localidade ou dol delcgadol àl (onferêncial Heito.
raír de [ocalidade é, por verel, inlufir ienfe. A eril-
lência de um aílulo conllanfe da populaqão no decur.
ro dar reuniier eleitorail, a !ua mobil idade mermo
quando concenlrada e a delicienle olqaniracão do
leu enquadramenlo,  bem c0m0 0 facto de não ler
l ido contado o número de eleiforel prelenlel em
algunr acfor eleilorail nal localidadel lão oulrol lac.
forel a ler em conla. À (omillão l lacional dc tlei.
cier concluiu que, aperôÍ dal l imilaçiel reÍeridal,
o número de yolanlel nal eleiçõel dal Allembleial
do Povo pode ler ellimado enlre lrêl milhicl a hêl
milhõer e durcnlol mil,

lmporli por úllimo lalienfar que n0 decuro do
pÍocero eleiloral, o Povo moçambicano manilellou,
de lorma enluriárl ica, o leu clevado erpíl i lo inlerna-
cionalirla, aproveilando al reuniiel eleilorail para
exprimir o reu apoio incondicional à lula dol polol
do l imbabwe, lamíbia e África do luf.

Airavél da aprelenlação dol elemenfol quc ara.
bam de ler indicadol, a (omirfo hcional de tlci.
çiel conridera ler ralafado ol elenrenfol erenciair
que permilem a erla Allemblcir ilonunciat.le lobre
a validade dar eleiçõel.

Porém, a eleição dal Âllembleial do Povo não
le lraduriu òpenôr na realiração de reuniõel com
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liu eleilorair, mar lambénr em inicialiral de enga-
jamcnlo popular na acliridade produliva.

(on cícilo, e dando cumprimenlo a uma direc.
liya crprcrn na lrortação fleiloral conjunla do (omi.
lé (cnllrl da ftttll,l() c da fulembleia Popular, foram
levadar a cabo divenar canpanhal dc enulação em
Íóbricar, machamhr, elcolar, horpilair, coopeÍaliïôt,
aldeiar comunair e em oullor reclorer de acliddade.

Âlravél dar campanhal de emulaqão o Povo
moçambicano erprimiu 0 reu apoio à formação dar
fulembleiar, dando um conleúdo concrelo à oalawa
de ordem c0m que lermina a horlaqão fleiloral:

Yamor eleger ar noral Arembleiar para con.
rolidar o poder popular e melhotar a nolla vida,.

0 Focero eleiloral ficou auim inlimamenle
ligado àr reguinlcr campanhal de emulação:

- (ampanha da Apanha da (atlanha de (aiu
- (ampanha da nelhor llcola
- (rmpanha da melhor l'lachamba [llalal
- (ampanha dr melhol (ooPeralira
- [amganha da nelhor Unidade tanilária
- (ampanha da melhor UniZe tocial
- (ampanha da melhot fábrica
- (ampanha do melhor }|olel
- (ampanha do melhor Rellautanlc
- (ampanha da melhor loja
- (ampanha do melhot Âeropotlo
- (ampanha do melhor Porlo
- (ampanha do melhor lertiço do [llado
- (ampanha de ïlânlilo
- (ampanha de [mbelelanenlo a lodol 0t niïeit

Â implemenlação de cada una deilal campa-
nhal Íicou à re$onnbilidlde do 0abinele llacional
de 0rganiração de tleiçõer e dot 0abinelel horin'
ciail de 0rganitação de fleiçõel hfet Oabinelel cllr-
beleceram pÍogíamat em ellreila coopelação com al
ellrulurar do apatelho de hlado, dol (onlelhol de
Produção e organitaçõer democráfical de maltrt,
cabcndo a erlal ellrulural a direcçã0, erecução t
conlrolo do procello de emulação cm cadr lecfot.
Pedodicamenle, or 0abinelel dc Orqanilaqão de [lei'
qõel errm inlormadol robro o andamenlo dat cam-
panhar de emulaçã0.

t de nlienlar quc re derenyolveu uma campa.
nha da melhor Âldeia (omunal por inicialira dol 00.
rernol Protinciair, lendo lido pollivel propor alri'
buição de prémior a algumar Aldeias (omunail.

A campanha da Apanh da (artanha de (aju é
a campanha de maiol imporlância pela lua enreÍga-
dura, yalor económico e pelo núnero dol quc nela
parlicipam. [m relação a erla campanha, poróm, é
premaluro dar quairquer dador quanlilalivor, poir
ela ainda erlá em cuno.

Íoram definidor crilórior de clariíicaqão da
melhol campanha em cada um dol leclorer, lcndo
em virfa a afribuição de prémior.

Âo concluir o presenle relalório a (omirão l{a.
cional de tleiçõel quer larer uma referência elpc-
cial à padicipação de lua hcelência o Prelidenlc
da República n0 proceso eleiforal. Saudamol o Íaclo
de, como cidadão eremplar ler parlicipado na rcu-
nião do bairro em que tive, erercendo or reul dirci-
lol de eleilor na ercolha dol delegadol à (onlerência
fleiloral da (idade de l,lapulo.

furinalamol a parlicipação acliva de Sua hcc.
lência nol aclol eleilorair que decoretam na cidado
de Mapu;, iii;igindo reuniõel, mobilirando o Povo,

e conhibuindo, de uma forma decidya, atnról dal
rual orienlaçõel, parr'a agudiração da ligilância
popular, paÍt a delecção dol inimigol inÍilhadol, c
para uma parlicipação maíl coucienle dol cidldiol
no procero eleiloral,

I prelença de Jua [lcelôncia o Prclidenle de
República, lamora l'loilél l'lachel, PrlliCenle dr
tRtUM0 c Prelidenlc da República Popuhr de ilo.
çambique no lopo da lilta dol 22ó candidatol r
depuladol da Âllembfeia Popular propollol pelo (omi.
lé (mhal da Ílttlll0 conelpondcu ro lenfimlntr
proÍundo do Povo moçambicano que vê nelc a gurn.
lia da Revolução e a continuidadc dal conquillal
popularer pela jurliça, pelo bem.eltu e pcla liqui-
dação da erploração do homem pelo homern.

Doil rímbolol alelfam elle lenfimenlo Co Poro
moçambicano: ol prolongadol aplaulol com qur lodu
ar Âllembleial Provinciail laudaram o non? do Prc.
ildcnlc tamora l,lachel quando a lhla do (ornitl (cn-
lrrl íoi apelcnlada parr rolaçã0, e a inconlivcl
erplorão dc alegria popular com qur tul llcel0ncia

foi acolhido e rcompanhrdo na Prrçr dr lndrpcn-
dência, na lelfa popular da lardc do dir I dr
Derembro.

(oncluindo o prelcnlc rchlórir, r (milfo ft.
cional de flciçõcl:

- (onriderando que Íonn oblenadu r pr-
ceilol lcgah conlidor nr lei Hrilorrl, çr
Íoram cumpridal ar drlu ÍiIadu pï. rt
elei(õel, e que o pt0c?ro cleilrrrl dlcntu
c0m regularidade e normrlidrdc, hrcndo
apenôr a arinalar que 0 ôpuÍômcnlo dor
rerulladol não pôde condurir à prechmrçir
da lalidade de eleição dr Ârcmbhir Jr
[ocalidade de l{iréli;

- Iendo em conla que ôr rechmrçicl rpc.
renladal Íoram julgadar improccdcnlu;

- (onrtalando quc 0t depuladu clcitol nlr
erlão abrangidor pelu innpacidrda cír-
belecidar no arligo 14." da lci lfcilurh

- Porque al deÍiciênciar aplcrcnlrdu nc píc-
renle relalório não aíccfrm r nlidrlr Ò
píoccrto eleiforah

- Âlendendo que a não eleição du &rttr
bleiar dal localidader dc (hinlopo, l'fccum-
bura, Daque e (hioco na Proríncia de ïcle,
de lleronde e lofende na Proríncia dc lth-
nica e de (hicualacurla c PaÍúd na Plcrin-
cia de fiirô, 0 dor Auenblcial Dirldlrit
ds (hiúle e l'lagoé na Provincia dc lelc, rc
verificou em conÍomidrdc com o dilPoilr
no númcro I do arligo 2t." dr lci ilcitrnl,
e que a rua cleição leró lugrr nu dilu
íiradal pelar (omirõcl de tleiçicl do clcr.
lão inedhlamcnlc rupcrior;

Propõe à furemblcia Populrr qüc, I unpçir
da Àuembleia de lonlidadc de llirlll, nr dilfdlr
de l,lonlepuer, Proríncir de (abo Dclgrdo, lcjrn pn.
clamadar validamcnle conrliluÍdu lodu u llrcç-
bleiar eleilar, e dcclaradr r yrlidadc drt clcigõer,

I (onirão fíacionrl dc fleiçõel


